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de 16 de dezembro, para efeitos de emissão de alvará de 
licença de recinto ou sua revalidação, e que ainda não 
tinham sido realizadas, substituem a taxa devida pela ins-
peção periódica prevista no n.º 4 do artigo 20.º

Artigo 42.º
Reconhecimento mútuo

1 — Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, não pode haver 
duplicação entre as condições exigíveis para o cumpri-
mento dos procedimentos previstos no presente decreto -lei 
e os requisitos e os controlos equivalentes, ou comparáveis 
quanto à finalidade, a que o requerente já tenha sido sub-
metido em Portugal ou noutro Estado -membro da União 
Europeia ou do Espaço Económico Europeu.

2 — O disposto no número anterior não é aplicável 
ao cumprimento das condições diretamente referentes às 
instalações físicas localizadas em território nacional, nem 
aos respetivos controlos por autoridade competente.

3 — O disposto no n.º 1 não é igualmente aplicável aos 
procedimentos de classificação de espetáculos de natureza 
artística e de divertimentos públicos.

Artigo 43.º
Desmaterialização de procedimentos

1 — Todos os pedidos, comunicações e notificações, ou, 
em geral, quaisquer declarações entre os interessados e as 
autoridades competentes nos procedimentos previstos no 
presente decreto -lei devem ser efetuados através do balcão 
único eletrónico dos serviços, a que se refere o artigo 6.º 
do Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho.

2 — Excluem -se do disposto no número anterior:
a) Os procedimentos que devam ser tramitados na pla-

taforma prevista no artigo 8.º -A do RJUE;
b) Os materiais para a instrução dos procedimentos 

que, pela sua natureza, não possam ser enviados por via 
eletrónica.

3 — Quando, por motivos de indisponibilidade do bal-
cão único eletrónico dos serviços, não for possível o cum-
primento do disposto no n.º 1, pode ser utilizado qualquer 
outro meio legalmente admissível.

4 — Os procedimentos específicos de utilização e fun-
cionamento dos mecanismos previstos no n.º 1 são apro-
vados por portaria do membro do Governo responsável 
pela área da cultura.

Artigo 44.º
Cooperação administrativa

As autoridades competentes nos termos do presente 
decreto -lei participam na cooperação administrativa, no 
âmbito dos procedimentos relativos a prestadores prove-
nientes de outro Estado -membro, nos termos do capítulo VI 
do Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, nomeadamente 
através do Sistema de Informação do Mercado Interno (IMI).

Artigo 45.º
Norma transitória

Até à aprovação do regime a que se refere o n.º 1 do 
artigo 19.º, a realização ocasional de atividades de natu-
reza artística e de outros espetáculos ou divertimentos 

não artísticos em recinto fixo espetáculos de natureza 
artística diversa, continua a ser regida pelo Decreto -Lei 
n.º 315/95, de 28 de novembro, alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 309/2002, de 16 de dezembro, e 121/2004, de 
21 de maio.

Artigo 46.º
Norma revogatória

1 — São revogados:

a) O Decreto -Lei n.º 396/82, de 21 de setembro, alte-
rado pelos Decretos -Leis n.os 116/83, de 24 de fevereiro, 
e 456/85, de 29 de outubro;

b) Os n.os 2 e 3 do artigo 3.º, os artigos 4.º e 7.º, e o n.º 1 
do artigo 14.º, do Decreto -Lei n.º 39/88, de 6 de fevereiro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 121/2004, de 21 de maio;

c) O Decreto -Lei n.º 315/95, de 28 de novembro, alte-
rado pelo Decreto -Lei n.º 309/2002, de 16 de dezembro;

d) O artigo 59.º do Decreto -Lei n.º 227/2006, de 15 de 
novembro.

2 — Até à entrada em vigor da portaria prevista no 
n.º 1 do artigo 35.º e à aprovação do despacho a que se 
refere o n.º 5 do artigo 33.º, mantêm -se em vigor o Decreto 
Regulamentar n.º 34/95, de 16 de dezembro, a Portaria 
n.º 238/2011, de 16 de junho, no que se refere às taxas 
previstas no presente decreto -lei, bem como o Despacho 
n.º 203/MEC/86, de 8 de novembro, que fixa a remunera-
ção dos delegados municipais.

Artigo 47.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no prazo de 60 dias 
após a respetiva publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5 de 
dezembro de 2013. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Luís Miguel 
Poiares Pessoa Maduro — António de Magalhães Pires 
de Lima.

Promulgado em 7 de fevereiro de 2014.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 11 de fevereiro de 2014.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 13/2014
A Resolução do Conselho de Ministros n.º 81-C/2013, de 

29 de novembro, autorizou a aquisição pela Direção-Geral 
do Tesouro e Finanças, em representação do Estado Por-
tuguês, ao Município de Lisboa, de dois prédios urbanos 
onde se encontra parcialmente implantado o Centro Cul-
tural de Belém.

Nos termos da referida resolução, foi ainda autorizada 
a despesa pelo montante global de 6 000 000,00 EUR, a 
realizar nos anos económicos de 2013 e de 2014.

Não obstante ter sido autorizada a realização de uma 
parte da despesa no ano de 2013, o contrato encontrava-se 
sujeito a fiscalização prévia do Tribunal de Contas, cuja 
decisão apenas foi comunicada no ano de 2014.
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Deste modo, não foi possível efetuar o pagamento pre-
visto para o ano económico de 2013, pelo que a presente 
resolução determina que os encargos decorrentes do con-
trato celebrado entre o Município de Lisboa e o Estado 
Português se realizem apenas no ano económico de 2014.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 - Determinar que a despesa relativa à aquisição pela 

Direção-Geral do Tesouro e Finanças, em representação 
do Estado Português, ao Município de Lisboa, de dois 
prédios urbanos onde se encontra parcialmente implantado 
o Centro Cultural de Belém, autorizada pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 81-C/2013, de 29 de novembro, 
no montante global de 6 000 000,00 EUR, é realizada in-
tegralmente no ano económico de 2014 e suportada pelas 
verbas inscritas no Capítulo 60 do Ministério das Finanças 
para o mesmo ano.

2 - Aprovar os termos da adenda ao contrato celebrado 
entre o Estado Português e o Município de Lisboa decor-
rentes do disposto no número anterior.

3 - Estabelecer que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 6 de fevereiro 
de 2014. — O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Portaria n.º 36/2014
de 14 de fevereiro

A Lei n.º 39/2012, de 28 de agosto, aprova o regime ju-
rídico da responsabilidade técnica pela direção e orientação 
das atividades desportivas desenvolvidas nas instalações 
desportivas que prestam serviços desportivos na área da 
manutenção da condição física (fitness), designadamente 
os ginásios, academias ou clubes de saúde (healthclubs), 
independentemente da designação adotada e forma de 
exploração, bem como determinadas regras sobre o seu 
funcionamento.

Nos termos dos artigos 9.º e 11.º do referido diploma, 
é obrigatória a obtenção de título profissional válido para 
o exercício das funções de diretor técnico e de técnico de 
exercício físico em território nacional.

De acordo com o n.º 2 do artigo 14.º, os títulos profis-
sionais referidos caducam sempre que o seu titular não 
frequente com aproveitamento, no período de cinco anos 
após a data de emissão ou validação do título profissional, 
ações de formação contínua, tal como definido por portaria 
do membro do Governo responsável pela área do desporto, 
ministradas por entidade formadora certificada.

A presente portaria tem como objetivo definir os proce-
dimentos necessários para a manutenção do título profis-
sional de diretor técnico e do título profissional de técnico 
de exercício físico, tendo por referência que a formação 
destes profissionais constitui um dos pilares fundamentais 
para o desenvolvimento desportivo, devendo a formação 
contínua ser encarada como uma parte essencial deste 
processo.

A formação contínua engloba um conjunto de iniciativas 
com características diversas, muitas delas sem qualquer 
reflexo na certificação que os referidos técnicos possuem, 
outras porém, assumem o caráter obrigatório definido na 
Lei n.º 39/2012 de, 28 de agosto.

O universo de ações consideradas na formação contínua 
contempla um leque alargado de opções que se diferenciam 
tanto na forma (cursos temáticos, seminários, conferências, 

clinics, workshops), como na tipologia (feitas presencial-
mente ou à distância), como no tipo de entidade formadora, 
podendo ser realizadas em Portugal ou no estrangeiro.

Cabe aos profissionais objeto da presente portaria, em 
função da sua qualificação, das atividades que desenvol-
vem e das características dos praticantes abrangidos pela 
sua atividade, escolherem as ações de formação que mais 
se adequam às suas necessidades e alcançarem o número 
de unidades de crédito que for estabelecido. 

Assim:
Ao abrigo do n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 39/2012, de 

28 de agosto, manda o Governo, pelo Secretário de Estado 
do Desporto e Juventude, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à definição dos aspetos 
relativos às ações de formação contínua, nos termos pre-
vistos no n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 39/2012, de 28 de 
agosto.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos da presente portaria, entende-se por:
a) «B-learning» o processo de ensino-aprendizagem que 

combina métodos e práticas do ensino presencial com o 
ensino à distância;

b) «E-learning» o processo de ensino-aprendizagem 
interativo e à distância que faz uso de plataformas web, 
cujos recursos didáticos são apresentados em diferentes 
suportes e em que, no caso de existir um formador, a co-
municação com o formando se efetua de forma síncrona 
(em tempo real), ou assíncrona (com escolha flexível do 
horário de estudo);

c) «Formação à distância» a formação com reduzida ou 
nenhuma intervenção presencial do formador e que utiliza 
materiais didáticos diversos, em suporte escrito, áudio, 
vídeo, informático ou multimédia, ou numa combinação 
destes, com vista não só à transmissão de conhecimentos 
como também à avaliação do progresso do formando;

d) «Formação presencial» o processo de ensino-apren-
dizagem tradicional que se realiza mediante o contacto 
direto entre formador e formando, através de comunicação 
presencial, num mesmo espaço físico e no cumprimento 
de horários definidos;

e) «Unidade de Crédito (UC)» o correspondente a cinco 
horas de formação presencial ou a 10 horas de formação 
à distância.

Artigo 3.º
Tipologia das ações de formação contínua

1- Para efeitos de obtenção de UC, são considera-
das as ações de formação contínua organizadas sob a 
forma presencial ou à distância, através de E-learning ou 
B-learning.

2- As ações de formação contínua são realizadas se-
gundo modalidades de formação centradas em conteúdos 
tais como cursos, seminários e conferências, entre outros, 
e segundo modalidades de formação centradas nas habili-
dades, capacidades e competências específicas do contexto 
desportivo, nomeadamente, atividades práticas, clinics e 
workshops.




